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II1533/92 
CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI—

EXPEDIENTE LIDO 

IM 3 01 NOV 1592 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI NQ 33/92 

AA Camara Municipal de Sarandi. Estado do Paraná 

DECRETA 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar terreno perpe-

tuo no Cemitério Municipal e dg outras providencias corre 

latas. 

- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

doar terreno perpetuo com carneiro simples, no Cemiterio / 

Municipal a familia de Vereador(a) falecido no exercício ' 
do mandato e/ou p6s-mandato, ja na condição de ex-vereador. 

- As despesas decorrentes no cumprimento desta lei, correrão 

por conta da dotação orçamentaria 0706.10603260.000 - Ser-

viços funerarios. 

- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

- Revogam-se as disposig6es em contrgrio. 

Sala das Sess6es da Camara Municipal, aos 30 dias do ms 
de novembro de 1992. 

Seba a. ãhcio de Oliveira 

AUTOR 

IRINEU REGGIANI 

= Co —Autor = 

FLS. 

c/i/d 
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CÂMARA MUNICI PAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Com .so de Justiçar  d gão 

WI" da4,ra 

• 

Como Presidente d Comissão de Justiça e Re-
dação designo relator do Projeto de Lei N19 533/92, do edil SEBASTIXO C.DE OLIVEIRA. 
a Vereador FRANCISCO GOLES DE ALE CAR. 

Presidente da Comissgo 

PARE 

F AVORÁVEL 

A Comissão de Justiça e Redagão,analizando o 

Projeto de Lei n2533/92,de Autoria do edil SEBASTIXO CINCIO DE ' 

OLIVEIRA e tendo COMO Co-Autor o edil IRINEU REGGIANIt o qual Auto 

riza o Poder Executivo Municipal a doar terreno perpétuo no Cemi-

trio Municipal,esta Comissão nada tem a opor contma a referida ' 

proposigão,cabendo ainda a decisão Final ao Soberano Pleario -des 

te Colendo Legislativo. 

Sala das Comiss3es da amara Municipal,aos 

02 dias do ms de Dezembro do ano de 1.992. 

FRANCISCO ALENCAR 

= RELATOR = 

JOSÉ ZENO FACHIN 

= mgmu 

Obs. 0 Presidente da Comissão impedido de dar Parecer por se 

tratar de malgria de sua Autoria. 

• 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANCI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão d nças e Orça to 

Como Presidente da omiss de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei N.o 533/92, 
o Vereador MARIA LCIA VIANA 

PARECER 

Presidente da Comissão 

A Comissão de Finanças e Orgamento,analizadno 

o Projeto de Lei n2533/92,de Autoria do edil SEBASTIXO CJINCIO DE 

OLIVEIRA e tendo como Co-Autor IRINEU REGGIANI,o qual Autoriza o 

Poder Executivo Lunicipal a doar terreno perpétuo no Cemitério Liu-

nicipal,esta Comissão nada tem a opor contra a referida proposição 

cabendo ainda a decisão Final ao Soberano Plenério deste Colendo ' 

Legislativo. 

cipallaos 02 

10 

= MEL RO = 

Sala das Comiss6es Iarmanente da CAmara Luni-

dias do ms de Dezembro do ano de 1.992. 

UZA YORAIS 
- 

LA2 IA 111CIA VIANA 

= RELATOR = 

Obs. 0 Presidente da Comisso impedido de dar Parecer por se 
. , 

tratar de Matria de sua Autoria. 


